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1. Competências para instiluir tributos
Na conformidade da Constituição de 1988,

os poderes para instituir tributos são cumutati·
vos ou específicos às pessoas constitucionais
a seguir explicitadas, conforme a espécie de tri
bulo (sendo aplicáveis ao Distrito Federal as
competências atribuídas aos Estados e aos
Municípios):

1. Impostos, que são imposições pecuniári
as não punitivas e independentes de contra·
prest.açio direta de serviços (arts. 145-1, 153,
154, 1S5 c 156): União, Estados e Municípios;

2. Taxas, imposições pecuniárias causadas
pela prestação de 5ervtço publico específico c



divisivel ao pagante ou pelo exercicio do cha
mado pOder de policia da administração, no tra
to de assunto relacionado ao pagante (CF/3S.
art.. 14S~II, queexageradamenteadmi.t.c tarOOém
a cobrança por se."iço disponivel, impedindo
alternativa para o tributado): União, Estados e
Mwticípios;

3. Contribuição de melhoria, imposiçho pe
cuniária decorrente de obra pública (art. 145·
III): União, Estados e Municípios (devemio a
obra ter valorizado imóvel da pessoa tributada,
motivo pejo quaJ, logicamente, a contribuição
MO pode superar o beneficio adicionado pela
obra. Quanto ao limite cumulativo da parcela
pTOpoTtlona\ do cuS10 da obrn púb\ica, que es
tava e.'q)Hcitado na Jegislação. esse pas~u a
ser Jurtdicamentc dUVi<1oso em conseqüênCla
da omissloda Constitui9ilo de 1988.

4. ContribuiÇÕtSparafiscais, para encargos
pUblicas <lescentraltzadOs, mmtas distàrçanCl.o
impostos vinculados (arts. 149 e J95), literal
mente qual ificadas de:

4.1. ContribuiÇ6eS Soc:iais (predominante
mente para a previdência ou seguridade social
aos empregados): SÓ a Unia<>;

4.1. Contribui~de Ptevidência o Jl...çgi~

,éncia 80S servidores públicos respectivos:
União, Estados e Municípios;

4.3. Contnbuiçôes de Intervenç§o no Oorni
nio Econômico (sem conceito seguro, na maio
ria com as caracter!sticas de imposto, havendo
até contribuição em proveito de entidades pri
vadas, como as para o SENAII5ESI, SENAC/
SESC): só aUnião:

4.4. ContribuiÇÕes de Interesse de Catego
rias Protissionais (na verdade no interesse de
autarquias de fiscaHzaçao profissional e sindi.
catos de empJegaOOs): só a Unif{o~

4.5. Contribuições de Interesse de Catego
rias EconÔmicas (na maJidade no interesse de
sindicatos empresariais): só a Unioo~

5. E.mpréstimos rompulsórios (art. 148, que
deixou de repetir os destinados à absorçao tem
porária de poder aquisitivo), sendo a compe
tência restrita à União e devendo os emprésti
mos ser motivados por:

.5 .1. guerra externaou sua imínência~

.s .2. despesas extraordinárias decorrentes de
çaiamidadc pública;

.5.3. investimento urgente eclt relevan1e in
teresse nacional (hipótese acrescida).

Dos-imposros, a Constituiçao federal <lis-

tribui sete para a Uniao, os mais produtivos. e
ainda todos os impostos nfo previstos; quatro
para os Estados e com: váriM.1\mitaç6ts fede
rais; (; três para os Municl.pios, também com
várias restriÇóes federais.

A perceptfve} conoentração do poder tribu
tário na Uniilo resulta. porcerto, da origem im·
perial de Estado unitário, mas foi reforçada por
ditaduJas repmlicanas durante mais de)5 aoos,
só entre 1930 e 1984. Essa conccntraçAo tribu
tária tolheu a autonomia real dos EstadosFede
rados e polarizou na Uni!o o maior vulto das
fraudes e dos despertUcíos.

O Código Tributário Nacional, genialmente,
transpôs pata a lei formal o ensinamento da
doutrina de que na qualificação da naturezaju
rldka do tribulu :;lo írre~lUllQa dt:llumiulS
çio e 8S demais C9racterist;QlS fonnals, assim
como li destinação da receita (Lei n.o 5.172(66,
ano 4.C). Confusamente. esse COrrei.O preceito
está sendo violentado mediante contribuições
~ a seguridade social. pata o que foi~
sário autorizar na Constituiçao fatos geradores
Iguaisaos de impostos (an. 19:5). Algumas con·
tribuições constituem, funcionalmente, impos
tos vincuJados. Mas RIo é inerente ao conceito
de im.pn~o ll. proi.hic;.'.o d'll. v\ocu\'AÇko dt: 'N1\

receita a órgão, fundo ou despesa; essa p101bi
çãoestá mlacionada àadministração financeira
(M. 167-1V).
. Alei não estabelece os requisitospara oon
figuraçao das contribuições parafiscais, mas a
Constituição Federal condiciona todas à alua
çIo da Uni§«) nas respectivas áreas (art. 149).
Fazem falta principalmente os requisitosatinen
tes às de inten-ençlo no domínio econômico.

As conlribuições ditas "no interesse de ca
te80rias profissionais OU eoonônúcas" rd"erem
se às contribUições compuls6rias em beneficio
das autarquias de fiscali73Ç1kl profissional, em
bora inexistJm autarquias..para categorias em
presariais e sequer tenham sido consultados
OS integrantes das respectivas categorias se as
oontribuições atendem aseus int.erellseS. O fas
cista imposto slDdi~J é considerado incluso'
naqueJas comribu~ no Interesse de cate
gorias profissionaiS ou coonômicas, apesar de
MO se relacionar à qualquer atividade estatal e
a Constituição ter passado a proibir qualquer
jntromÍ5SâO govemamcntll na organizaç<1o Sln
dlçal (art. &.0). Esse imposto disfarçado na ver
dade favorece sindicatos profissionais e em
presariais. em geral sem apoio das respectivas
categorias.



Qualquer tributo só pode ser instituído em
lei formal, de forma que são inconstitucionais
os tributos estabelecidos em decretos do Po
der Executivo e atos de autarquias e organis
mos autônomos da União, dos Estados e dos
Municípios (algumas encobrindo impostos ca
muDados).

2. Impostos disfarçados da União (minimo
de 44)

Se forem examinados os balanços financei
ros ou os orçamentos da União e de suas autar
quias e outros organismos autônomos. ver-se
á qUI; slIu ~ulJlailit~ illúlIlt:ra~ lllxas. \.:ulIlribui
ções e outras receitas cujos fatos geradores as
identificam como impostos. pois são imposições
pecuniárias não punitivas, cuja exigência ind~
pende de retribuição específica pelo Estado
(ClN, arts. 3.0 e 16). A seguir são relacionadas
algumas dezenas desses impostos camuflados,
sob os úmlos em que foram escriturados nos
balanços contábeis dos exercícios de 1990 a
1993:

1. Classificados em taxas. como se fossem
prestados serviços às empresas e aos profissi
onais fiscalizados (mínimo de 3):

1.1. Taxas de Fiscalização das Telecomuni
cações (havia também "sobretarifas" em con
tribuições econômicas);

1.2. Taxa de Fiscalização dos Mercados de
Titulos e \oálores Mobiliários (CVM);

1.3. Taxa de Fiscalização dos Mercados de
Seguros. de Capitalização e da Previdência Pri
vada Aberta (SUSEP).

2. Classificados em contribuições sociais
(mínimo de 16):

2.1. Contribuição para Financiamento da
Seguridade Social (cumulativa ao IR. [PI e
ICMS);

2.2. Contribuição do Salário-Educação;
2.3. Contribuição ao Programa de Ensino

Fundamental:
2.4. Contribuição para o Ensino Aeroviário;
2.5. Contribuição para o Desenvolvimento

do Ensino Profissional Marítimo;
2.6. Cota de Previdência (para custeio admi

nistrativo da previdência social e cuja vigência
é duvidosa em face da não-repetição no artigo
11 da Lei n." 8.212/91, tributo que compreendia
imposto adicional sobre importação, imposto
sobre renda bruta da loteria esportiva federal,
imposto sobre valor da venda dos bilhetes da

.,..t,,__.32 n. 125J.,../....,. 1895

loteria federal, imposto sobre preço na refinaria
da gasolina tipo "A" e imposto sobre movimen
to das apostas hípicas);

2.7. Contribuição sobre a Receita de Con
cursos de Prognósticos (a própria renda líqui
d::l. 100°/,,_ pertence à seguridade. conforme art.
26 da Lei n.08.212/91, absorvendo parte da cota
de previdência);

2.8. Contribuição sobre os Premios de Con
cursos de Prognósticos (portanto imposto de
renda paralelo);

2.9. Contribuição sobre o Lucro das Pesso
as Jurídicas (só das empresas, bitributação com
o imposto de renda);

2.10. Cola-Parte da Contribuição Sindical;
2.11. Contribuição para o Fundo de Saúde;
2.12. Contribuição sobre a Arrecadação dos

Fundos de Investimentos Regionais;
2.13. Contribuição Industrial Rural;
2.14. Contribuição sobre a Propriedade Ru

ral (além do Imposto Territorial Rural);
2. 15. Contribuição para oPrograma de Inte

gração Social (que não integrou o empregado à
sociedade. mas cuja receita se presta a favore
cer beneficiários de empréstimos);

2.16. Contribuição para oPrograma de For
mação do Patrimônio do Servidor Público (indi
vidualmente insignificante. mas que serve para
emprestar vultosas quantias em condições pri
vilegiadas).

3. Classificados em contribuições econô
micas(mínimode 13):

3.1. Contribuição para o Programa de Inte
gração Nacional- PIN - (destaque do Imposto
de Renda de Pessoas Jurídicas. resultante da
diminuição de incentivos fiscais para o Nordeste
e a Amazônia);

J.2. Contribuição p3rn o Programa de Redi&
tribuição de Terras e de Estímulo à Agroindús
tria do Norte e do Nordeste - PROTERRA 
(parcela também destacada do IR-Pl quando
foram diminlÚdos os incentivos fiscais para o
Nordeste e a Amazônia);

3.3. Contribuições para o Desenvolvimento
e Aperfeiçuamemo das Atividades de Fiscali
zação (compreendendo o selo especial de con
trole de produtos sujeitos ao IPI e imposto s0
bre importação por lojas francas. entrepostos
aduaneiros e depósitos alfandegados);

3A. Taxa de organi7..ação e regulamentação
do mercado da borracha;



3.S. Contn'buição sabre Apostas em Com
petições Hípicas (o art. 26 da Lei 0.° 8.212191
in<:luiu este tributo na contribuiçJo ~al m.
bre concursos de prognósticos);

3.6. Contnbuiçãopara o Desenvolvimento
da IndústriaCinematográficaNacional (quenlo
a desenvolveu, como se bastasse dinheiro para
oêXito empresarial);

3.7. Adicional sobre as Tarifas de Passagens
Aéreas Domésticas (diferente do preço da pas
sagem);

3.8. Adicional de Tarifa Portuária CuJo se
confunde com frete);

3.9. Contnbuiçfto sobre O Consumo do Ál
cool e Adicional (anteriormente também incidia
sobre o açúcar);

llO. Cota-Parte-da Margem de Revenda de
Combustiveis (usada para artificiosa unifonni
zação de preços);

3.11. Cota-Parte do Adicional ao Frete para
Renovaçfto da Marinha Mercante;

3.12. Cutas-P"caeD de~F'tnan
ceiras da Utilização de Recursos Hídricos. da
Exploração de Recursos Minerais, daExtraçlo
de 0100 Bmto, Xisto Betuminoso e Gás. e da
Utilizaçlo de Recursos Hídricos do Tratado de
ltaipu;

3.13. Cotas de Contnbuíção sobreExporta
ção de Café e Cacau (Bala1lQO Financetro de
1990), confundindo-se a contribuição com o
Imposto de Exportaçlo ou autêntico confisco.

4. Classificadm c:m receita de servifOIJ, mos
não há individualizaçãodestes(minimo de 2):

4.1. Thrifa de Utilizaçlode Faróis;
4.2. Tarifas Aeroportuárias.
S. Classificados em operoçbes de crédito

(minimode 1):
5.1. Empréstimas Compuls6rio&(a CF os in

clui no Sistema Tnbutário Nacionale adoutrina
os considera impostos restituíveis).

6. Apropriados diretamente por autarquias
federais (mínimode 3, erradamen1enãoc:ompu
tadas na carga tributária):

6.1. Contnbuições para Autarquias de Fis
ca1izaçaodoExerdcio Profissional (administra
çlo. advogados, biblioteconomia, OODtabilida
de, economistas profissionais. enfermagem.
engenharia-arquitetura-agronomía, estatistica.
farmácia, fisioterapia-terapia ocupacional, me
dicina. medicina-veterinária, nutricionistas,
odontologia. psiçologia, quimica; relações pú-

blicas etc.)~

6.2. Adicional aCustas dos Processos Judi
ciais (em favor da Ordem dM Advogados do
Brasíl, constituindo umprivilégio oorporativis
ta pago porpessoas que nenhum relacionamen
to possuem com a OAB)~

6.3. Taxas de Registro e sua Renovaçlo no
Jbruna;

6.4. Outras a pesquisarem cada autarquia.
7. Destinados dirçtamente a particulares,

configurando ilegitimas imposiçaes, inadverti
damente nao computadas na carga tributária
(mfnimode 5):

7.1. Contribuição sindical de empregados e
empresas;

7.2. Contribuições aos sistemas SESVSE
NAI, SESClSENAC esimilares;

7.3. Contribuições às entidades de assistên
cia a microempresas (essa receita gratuita c0
bre gastos vultosos em propaganda, publicida
de. administração etc.);

7.4. Conttibuiç(Ses das empresas aos empn:
gados (PIS). com incidtncias m1Slas;

7.5. Contribuições dos entes estatais a seus
servidores (PASEP), com inconstitucional im
posiçlo pela Uniao :sOOTc: as nxcitu dos Esta
dos e Municipios;

'T .6. Odtrasaidenti1\a\t'.
3. Impostos disfarçado.\: dos fI!dados

Alguns Estados, ou autarquias suas, tenta-
ram cobrar um imposto adiciona) sobre veicu
los automotores. sob o disfarçado titulo de
"Taxa ou Encargo de Cadastramento de \ticu
los", tendo o ludiciário, acertadamente, poda
do os casos que lhe foram submetidos.

Uma pesquisa em seus balanços contábeis
evidenciará outros abusos do género.

4. Impostos disfarçado5 municipais
Municípios também recorreram ao artíficio

de cobrar impostos ilegais sob denominações
impróprias, como Taxa de IluminaçAo Pública
(de utilidade geral e não divisivel, beneficiando
mais os transeuntes do que os proprietáriosou
locatários de imóvei~.

5. Estimativas da svnegaçifo de impostos
no Brasi/

Quando se cogita de reformular o sistema
tributário brasileiro - apesar de naodemonstnl
da sua relação causal com os males que se lbe
imputam - não se pode ignorar oalto indicede
descumprimento da legislaçao em vigor. Ase
guir sSo p;feridall algumas c:stimati:vas de SO~-



gaçãode impostos no Brasil, porfonte de infor
mação, oolhidas em 1992:

1. Ex-Diretores de Fiscolizaçãoda Secretaria
da Receita Federal: 30% do PIE ou 50% dos
impostos devidos;

2. Ex-Secretário da Fazenda do Estado de
São Paulo: 33% da incidência;

3. Ex-Secretário da Fazenda do Estado do
Rio Grande do Sul: 400.!o dos impostos;

4. Ex-Secretário da Fazenda do Estado do
Espírito Santo: 45% dos impostos devidos (in
formação ao Senador João Calmon);

5. Ex-Diretor de Arrecadação eFiscalização
do Instituto Nacional de Seguridade Social: 50%
das contribuições devidas;

6. Ex-Presidente da Confederação Nacional
doComércío: 30%doPffi;

7. IBGE: 13%doPID;
8. CPI do Congresso Nacional sobre a Eva

são Fiscal: em torno de 50% do PlB;
9. Banco da Inglaterra: US$ ~H,7bi]hõesem

1988, SÓ em remessas ilegais ao exterior.
6. Principais causas da sonegaçdo tribu

tárin nn Rrn...i1

Qualquer reforma tributária - para serexito
sa, justa e democrática - precisa remover subs
tancialmente as causas do descumprimento do
dever tributário e que, no Brasil, podem ser re
sumidas nas seguintes:

1. Tributaçdo pelo Poder Executivo, quer
dizer, meaJame l1eCreto-lei, medida provisóna
ou decreto-executivo, sem efetiva participação
dos tributados na decisão, incluindo aumento
de tributos (prntic.a inovada nas ditaduras re
publicanasde I930a 1945ede 1964 a 1984 mas
repetida na Constituição de 1988');

2. Allquotas (percentuais ou quotas) dema
siado altas (desestimulando o pagamento e
estimulando a apropriação do valor);

3. Excesso de impostos. taras e contribui
ções (inclusive 44 impostos disfarçados fede
rais e inúmeros estaduais e municipais);

4. Má apJicaçdo de receita, especialmente
os vultosos e generalizados desvios em pro
veitoparticular, empane comprovados por C0
missões Parlamentares de Inquérito mas que só
poderao ser minimizadas quando cada Poder
Legislativo federal e estadual dispuser de audi
toria geral subordinada diretamente a ele e que
possua autonomia de trabalho, sob autoridade

de profissional investido por tempo superior
ao da legislatura;

5. Rr:pt:tidas anistias ti facilidades UWlSU

negadores, realimentando sucessivas expecta
tivas no mesmo sentido;

6_lmunidade fiscalizadora a pessoas im~

portantes, que autoridades superiOJ'elj não per
mitem sejam fiscalizadas (apesar da irbpessoali
dade administrativa estabelecida no artigo 37
da Constituição);

7. Ndo-aplicação das penas criminais, oom
o que as próprias autoridades descumprem as
leis decretadas para coibir as fraudes;

8. Tolerãncia cultural com a sonegaçdo,
pela população em gemI (nos EUA os crimes
tributArios também sãojulgados porjúri, com
posto por pagantes de impostos)~

9. Insuficiência defiscais;
lO. Remuneração baixa ou instável dosfis

cais;

11. Desaparelhamento tecnológico das re
partições fazendárias;

12. Demora na cobrança dos créditos, na
Administração e no Judiciário;

13. P1'CVa,.icaçào e corrupção de: adminis
tradores efiscais;

14. Dificuldade de acesso a informaçi'Jesfi
nancE'iras;

15. Deslealdade da administração para com
os contribuinte~ (retardamento na devo\~
de créditos. subavaliacão da inflação. confi~
cos patrimoniais etc.).

7. Proposta tributária do Governo Fernan
do CoJJor

Emenda 0.0 7/92, da Comissão coordenada
pelo Or. Ary Oswaldo Mattos Filho, à Proposta
de Emenda à Constituição n.o 48/91.

1. Tributosfederais(art5. 153 e 195):
1.1. Substitui o IPI-Imposto sobre Produ

tos Industrializados pelo imposto sobre produ
ção, circulação, distrihuiçao ou consumo de
bebidas, veículos automotores, energia, taba
co, combustíveis líquidos e gasosos e seus
derivados, servieos de telecomunicações e, ain
da, quando definidos em lei como ativo finan
ceirooo inS\rumento cambla\, soble ouro eou
tros metais preciosos, pedras preciosas e semi
preciosas (desvinuamento jurídico desses mi
nerais), incidindo uma única vez sobre qualquer
daquelas operações.

1.2 Acre.çcentn o imposto sobre ativos, a
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serem especificados em lei, compensável no
imposto de renda.

1'1 Sup,.imp o IOF - Imposto mre Crédi
to, Câmbio, Seguro e v..lores Mobiliários.

1.4. Institui na seguridade social a contrí·
buiçifo sobre movimentaçiJo ou transmisstJo
de titularidade de numerário, créditos ou di
reitos (sem rderir estabelecimentos bancários
e atingindo, pois, quaisquer pagamentos e ces
sOes de: dillhc:iru!). SubslituiJia a WlIllibui.;,;au
dos empregadores sobre a folha de salários, o
faturamento e o lucro, assim como a contribui
~o dos trabalhadores. Fixa a aliquota máxima
em 0,3%. Inconvenientemente, usa nos fatos
geradores um fenômeno fisico - a movimenta
çao - e tributa multiplamente o mesmo dinhei
ro. Trata·se de um imposto Vinculado, tanto
que na proposta do Governo Itamar Franco é
previsto como tal na,competência da União.

l.~. Mantém na seguridade social a contri
buição sobre a receita de concursos de prog
nósticos.

2. Impostos estaduais (an. 155):
2.1. Troca O ICMS - Imposto sobre Circula

ção de Mercadorias e Prestação de Serviços
pelo imposto sobre va/or adicionado nas ope
rações relativas à produção, circulação, distri
buiçãoou consumo de bens e serviços. O ICMS
já é sobre valor adicionado. Teria barateado os
controles se incidisse apenas sobre o consu
mo. Acrescenta nas incidências a produção, a
distribuição e o consumo.

2.2. Muntém o impu:;tu.sroJt: prupJiedadc:
de veiculas automotores.

2.3. Suprime o adicional ao imposto sobre
renda e proventos da Umão (; o imposto sobre
transmissão causa mortis e doações.

3. Impostos municipais (art. 156):
3.1. A tribui aos Munidpios unicamente o

imposto sobre propriedade imobiliária, absor·
vendo o vigente imposto municipal sobre pra.
priedade predial e territorial urbana, mais oatu
al imposto federal sobre propriedade territorial
rural. Na realidade seriam dois impostos, pois
diferentes haveriam de ser as incidências sobre
imóveis urbanos e rurais. A proposta introme
te-se na autonomía municipal ao limitar a pro
gressividade da incidência aos imóveis urba
nos não edificadOlL

3.2. Suprime O imposto sobre U"dnsmissão
intervivos e onerosa de bens imóveis, o impos·
to sobre vendas avarejo de combustíveis líqui-

dos e gasosos e o imposto sobre serviços nao
sujeitos ao imposto estadual.

4. Partilhn dp "I'ceita tlp impn.çfm (artl; 1~7
a 159):

4.1. Preserva a apropriação pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, do Imposto de
Renda retido na fonte pelos mesmos e suas
autarquias e fundações.

4.2. Mantém a destinação aos Estados e ao
Di~trilo FoJClitl de 20% da leu::ita de imflUslu
novo que a União instituir.

4.3. Repete aos Municfpiôs a propriedade
de 25% da n:ceita do IVA que Suca:k;lla ao
ICMS, bem como 50% do produto do imposto
sobre a propriedade de veiculos automotores
licenciados em seus territórios.

4.4. Os fundos federais de participaç40 dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
passariam a ser formados com 23,95%da recei
ta de todos os impostos federais, em vez de
47%00 IRe do IPI, com a seguintedistribuiçao:

11,52%(ern vez de 21,5%) aos Estados eao
DF;

10,72%(em vez de 22,5%) aos Munidpios; e
1,7I% (em vez de 3%) ao financiamento do

setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste, suprimida a destinação de SOOIo
ao semi-árido do Nordeste.

4.5. Afigura-se evidente que os percentuais
não apresentam requisitos para perduraremem
tempo mínimo compatível com uma Constitui
ção, quanto mais os critérios para o rateioI

A plimc:ira plOposta du Ex!;X:utlvo fW<;lal
abarca matéria vasta, alterando 37 artigos da
Constituição e dezenas de parágrafos, sendo
que grande parte caberia melhor em lei comum
ou complementar e nem se refere ao ajuste fis
cal da União, incluindo até representação por
sindicatos e associações. julgamento de incons
urucionalidades, polftica uJbana, saúde hUf98
na, educação, estabilização de servidores MO
concursados e endividamento dos EstMos e
Munidpios

8. Proposta tributária do Govemo Itamar
Franco

Emenda n.o 8192 doDeputadoRoberto Frei
re, Lider do Governo, à Proposta de Emenda à
Constituição n.o 48/91.

A maior parte da proposta foi repetida do
projeto da Comissão coordenada pelo Dr. Ary
Oswaldo Mattos Filho e encampada pelo G0
verno Fernando Collor.



1. Tributosfederais (alts. 153 e 195 da CF e
arL 3.0 da emenda):

1.1. Trvc:a o IPI por Imposto seletivo sobre
produção. circulação. distribuição ou CQnsumo
de bebidas. veículos (aqui sem limitar aos auto
motores!), energia. tabaco. combustíveis e seus
derivados nacionais ou estrangeiros, sen'iços
de telecomunicações, bem como outros produ
tos e serviços especificados em lei complemen
tar (esses "outros" permite tributar qualquer
produtor). Esse imposto incidiria uma única vez
sobre qualquer daquelas operações. Inspirado
que foi nO Imposto sobre Bebidas Alcoólicas,
Tabaco e alguns importantes produtos indus
trializados, dos EUA, mais adequado seria fazê
lo incidir apenas na produção. principalmente
para minimizarocusto da fiscalização e dos fis
calizados. Inócuo dispor que pode ser seletivo,
pois então tema alternativa de nâoscr (§ 6.°, 1).

1.2. Acrescenta, para vigorar até 1994, o im
posto sobre movimentação 01/ transmissão de
numeráriO e de créditos e de- direitos de na/u
rezafinanceira (art. 3.°). Mas incídi ria inclusi
ve sobre ouro fietamente considerado ativo fi
nanceiro, desvirtuando a natureza do produto.
Ao incluir nos fatos geradores ofenõmeno fisi
co da mOl'imemaçf1o de dInheiro, abre campo
demasiado amplo para acobrança e t<lmbém para
controvérsias.juridicas! A receito ficaria toda
com a União. ao rontr.'ni.o da regrn constitllc\o
nal, que manda distribuir aos Estados e ao DF
20010 da receita de impostos novos (art. 157, Ir),
A aUquota sena de até 0,3%.., incídindo multi
plamente. A cobrança podena ser feita no pró
prio ano da decretação, excepcionando a ga
rantia declarada ao contribuinte no artigo 150,
lU, h. d:J ConstituiçãO. P~rn esse imposto, ab
surdamente, seria suprimida. A imunidade que
a Constituição institui no artigo 150, inciso VI,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí
pios~ aos templos~ aos partidos pohticos e suas
fundações; às entidades sindicais dos traba·
lhadores; às instituições de educação e de as
sistênda S<l<:ial sem fins lucrativos; e aos li
vros, jornais, periódicos e ao papel destinado à
sua impressão. Seria obrigatória a aplicaçao
de 50% no resgate da dívida mobiliária federal
mas não prevê punição em caso de descumpri:
mento. Quem puder tenderá a substituir o di·
nbeiro nacional por moedas estrangeiras ou a
troca entre bens não monetário.t ou. ainda, por
cheques em branco, fuctíve/ principalmente por
empresáriose pessoas ricas. Mereceriamexclu
são os rendimentos de assalariados, J)OJQuan-

Ikaslll••• 32 n. 125JIIIt./mM. ff1f15

to já rigorosamente tributados nas fontes pa
gadoras .. Acertadamente, o Supremo Tribuna]
Federal já decretou .. inconstitucionalidade da
cobrança para o ano em que foi criado, sendo
de esperar que também decrete sua inconstitu
cionalidade em ra7.ão da absurda incidência so
bre bens ou rendimentos já submetidos a ou
tros imp<)stos.

1.3. Adita o imposto soby-e ativos, a ser es
pecificados em lei, compensável com o Impos
to sobre Renda e Proventos (art. 153, VII). Não
explicita se o sujeito passivo seria apenas pes
soa jurídica ou também pessoa fisica. Mas já
são objeto de impostos específicos os ativos
constituídos por imóveis, veículos automoto
res, produtos industriali7.ados, mercadorias e
bens transmissíveis causa mortis, os Quaís,
salvo bitributaçiJo, estariam excluidos das 1n
cidências Sobrariam os bens móveis, os valo
res mobiliários e OS bens numerários que não
participarem de esp6lios. De qualquer forma, se
a empresa ou a pessoa física encontrar-se em
situaçao deficitária, a incidência do imposto
conduzira a pnmeira a lalenC13 e a seguMa a
insolvência.

1.4. Substitui as incidências sobre o fatura
mento e () lucro, nas fontes impositivas dos
empregadores para a seguridade social. pelas
incidências sobre o valor adicionado ou sobre
rendas e receitas operacionais e patrimoniais
ou orçamentárias (art. 195, 1). A referência a re
ceitas orçamentárias está tecnicamente errada
~tq\le e~t'3.'2> ~\)\'\'2>\l\\\em e'2>\\mt\\lVl'1':> pô1 n.efl
ni'r30. afigurando-:;~ ilJjUlíW,.;u seu UM.! pi:l!'d ui
butação. Mas encobre o implícito objetivo de
tributar a receita corrente e de capital dos
Estodos e dos Alllnicípios, descabidamente
porquanto essas pessoas constitucionais man
têm sistemas próprios de seguridade para seus
servidores (art. 149. {larâgrafo único) e preci
sam prestar serviços de saúde e de assistência
social a suas populações (arts. 194 c 104). Ou
tro erro juridico consiste em subentender o po
der público entre os empregadores, o qlJtl só
vale com referenda aos regidos pela legislação
trabalhista (CLT). De qualquer forma. a especi
ficação das íncidências é inconveniente a niveI
de cana magna. A incidênciasobre ovalor agre
gado aumentará os custos dos bens e servi
ços. inclUSive para sua apuração, a serem trans
feridos aos consumidores. Trata-se de imposto
vinculado. em face da correia regra contida no
artigo 4.° do Código Tributário Nacional.

1.5. Escondídamente, ainda autoriza para
a segUridade uma nebulosa contribuição adi-



cianal para o seguro-desemprego, em função
da rotatividade da força de trabalho (no acres
cido § 12)' Impertinenteparao nfvel constituci
onal a especificação desse critério de rotativi
dade para a tributaçJo.

1.6. Suprime O Imposto sobre GrandesFor
tunas, que nem chegou a ser decretado.

1.7. Mantém os Impostos sobre Importa
çlo; Exponaçlo (este antifederativo porque
pode prejudicar Estados produtores. cujo inte
resse nas vendas ao exterior éaté maior do que
oda União); RendaseProventos; Crédito, C4m
bio, Seguro e \4tlores Mobiliários; e Proprieda
de Territorial Rural

2. Impostos estaduais (art. 155):
2.1. &tingue o Adh;iuualllO Impolitu Fede

ral sobreRenda (fulminado por inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal, em outubro de
1993. enQWmto Jej complementarMooregule).

2.2. Mantém o Imposto sobre Transmisslo
CQlISQ Mortis e Doaçao de Bens ou Direitos.
Portanto repete a exagerada tributabilidade de
qualquer doaç!o, o que: pennile cobrar o im
posto sobre todos OS presentes em coisas ou
dínheiro.

2.3. Pre3ervCl o antifalcrativo ICMS, que
dificulta a fiscalização nas openl~ entre Es
tados e onera o custo do controle pelas empre
sase pelo Fisco. Seria mais práticosubstitui·lo
pela incidência apenas na venda ao consumi
dor. Cabe lembrarque no Mercado ComumEu
ropeu o IVA écobradocomo imposto sobre pro-
duçlo no pais e::qx>rtador e como imposto s0

bre consumo nopaís importador.
2.4. Mantém, ainda, o Imposto sobre a Pro

priedade de Vciculos Au~omotores.

3.lmpostosmunicipois (art. 156):
3.1. Suprime o Imposto sobre \t:ndas a \3.

rejo de Combustiveis Uquidos e Gasosos (dos
quais já estava excluído o óleo díesel).

3.2. Mantém o IP11J - Imposto sobre Pro
priedade Predial e Territorial Urbana. M3s, st!ffl

correlaçiW com as finanças da Unido preten~

de impedir a progressividade das incidências
nos terrenos edificados (matéria que sequer é
de niVef constitucional).

3.3. Preserva, outrossim, o Imposto sobre
Transmissão intervivoseonerosa de bens imó
vci5., mais o Imposto S4Jbrç Sc:rvj~s uao com·
preendidos no ICMS.

4. Repartiç/Jo de receitafederal (cuíos per~

centuaís e critérios nem deveriam figurar na

Constituição, pois mutáveis):
4.1. Exclui da destínaçlo aos Estados C ao

Distrito Federal 05 20%previstos JlIU3 quaJquc:.r
imposto novo que a União instituir {art. 157,11).

4.2. Retíl"a da destinaçao aos Municlpios
os 50%doImpostoTerritorialRural (arl l~S,U).

4.3. Inclui nos Fundos de Participação dos
Estados, Distrito Federal e Municípios o pro-
duto de todos os impostos federais, salvo o de
imposto novo edo Imposto de Renda-fonte nJo
pertencente à União, com a seguinte distribui·
çao (art. 159):

1901.para OS Estados eo Distrito Fe
deral em substituiçao a21,5%do IR edo
lPl~

21% para os Muniápios, em substi
tuição a22,50/0do IR e do IPI;

2.3%J)Btll1inanciamento aosetoruro
dutivo doNorte, Nordeste e Centro-()es.
te, em vez de 3% do IR e do IPI, sendo
eliminada a destiJJaÇão de 500~ ao semi
árido do Nordç5tç.

4.4. Amplia do IPI para seu sucedâneo im
postoSeletivo attansfetênciade 10% aos Esta·
11M e ao DF, na pmpoTÇIo das respectivas ex.
poJ13ç&sdeprodutos industrializadaç (art. 1~9,

lI, que ~ssaria a ser regido no § 2.0
).

S. DisposiçlJes cmtidemocrálicas
.5.1. Estende ao bnposlo sucedâneo do IPI a

possibilidade de cobrá-lo no ano da instituiçlo
ou do aumento, ao lado dos impostos sobre
importação, exportação e operaQÕCS decrédito
câmbio-seguro-va!ores mobiliários (art ISO. §
l."). Aconquista mundial contra aquele arbi·
lrio ficaria, na órbita federal do Brasil, reduzído
a três impostos: renda e proventos, proprieda
de territorial rural; e ativos (este se for aprova·
do). Estende, ao mesmo imposto, a faculdade
deoPoderExecutivo modificaras aUquOlaS (an.
153. § 1,"). Os reis absoJutistas do passadopro
vavelmente estarão rindo em suas sepulturas à
vista do absolutismo tributário de muitas repú
blicas.

5.2. Amplia à contnõuíçlo sobre a receita de
concursos dep~ÍC(Wa faCIJ~ de o P0
derExecutivoalterar as aI[quotas (art. 195, §6.~.

5.3. Preserva a mesma faculdade com rela
ç:1o an Impostn sobre E"POrtaçlo, com risco de
prejudicar os Estados eMunicipios produtores
edificuJtatopJane.jamentoempresarial (art. 153,
§ 1.~.

5.4. Dispensa lei complementarpara insti-



tuir o imposto sobre produtos selecionados (su
cedâneo do IPI), o imposto sobre ativos, o im
posto sobre movimentação e transmissão de
dinheiro e as novas contribuições para seguri
dade social (art. 7.° da emenda).

6. DisposiçlJes antifederativas
6.1. Tributaçao da receita dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios mediante o
imposto sobre valor adicionado ou rendas e
receitas operacionais e patrimoniais ou orça
mentárias, vinculado à seguridade social (art.
195,I,b).

li ?. M:mlltenç:lo da faculdade do ~enado

para fixar alíquotas máximasdo ICMS nas ope
raçõesintemas(art.155, §2.o, V,h).

6.1 Re~trição da prngre~<;ividade do JPTIJ
aos tenenos não' edificados, atendendo inte
resses de proprietários com construções peque
nas em terrenos grandes (art. 156,1).

6.4. R.epe1içaO <la reserva para lei COlnple
mentalda União, dacompetênciapara fixar alí
quotas máximas para o ISS dos Municípios e
excluir de roa incidência exportações ao exteri
or(art. /56, § 3. ajo

6.5. Proibição aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos MunicíPios para emitirem titulos da
divida publica além da necessidade de seu refi
nanciamento (art. ~.o da emenda). Basta que a
União não avalize dívidas daqueles. Incoeren
temente, a União, que é a grande causadora da
inflação e das altas taxas de juros, não se in
cluíu na proibição!

7, Disposições infraconstítucionaís
7.1. Artigo 37, xvm: requisição de informa

ções sobre cartilo de crédito e outras do siste
ma financeiro. para a fiscalização tributária. Co
mete a impropried&de de invocarao fisco auto
ridade jurisdicional, que é exclusiva do Poder
Judiciário. O artigo 145, § LO, já estabelece a
base constjtuciDna} para que lei disponha so
bre as investigações fiscais pela União, pelos
Estados e pelos Municípios.

7.2. Artigo 40, §6.0, e artigo 42, § 10: custeio
das aposentadorias e pensões referentes aos
servidores federais.

7.3. Artigo 150, § 6.°: regulação de isenção,
redução de base de cálculo, concessão de cre
dito, anistia, remissão. subsídio e outros bene
ficios. São matérias próprias do Código Tribu
tário Nadonal.

7.4. Artigo 159 e seus §§: percentuais de
partilha de receita, pois serão [Ilodificados para
serem aju!;.tadm:, às futuras sitmu;i'les

ar..". •. 32 n. .,aJ"./JMr. f8N

7,5. Artigo 160, parágrafo única: retenção
de créditos sobre Estados e Municípios em dé
bito, Em vez de transferir tudo para lei comple
mentar, acrescenta as autarquias da União, além
de explicitar desnecessariamente as de seguri
dade social.

7.6. Artigo 166, §§ 7.°, 8.O e 9.°: detalhes do
processo legislativo referente 8<1 plJ.lno plUCÚI
nual, à lei de diretrizes orçamentárias, ao orça
mento anual e aos créditos adicionais.

7.7. Artigo 167:IVe§4.0: vincuIaçãodere
ceita de impostos, proibição a que introduz res
salva, Essa matéria cabe no Código Tributário
Nacional.

7.8. Artigo 195, §§6.o a 12: intetsticiopara
cobrança de contribuições à seguridade; isen
ção das mesmas; CQntribuição do produtor agri
cola; seguro..qesemprego e abono', gestor de
recursos e critérios para sua aplica~o. No § 10
chega amencionar o BNDES. incompatível em
uma Constituição! No § 11, em erro de lingua
gem, manda pagar um salário mínimo anual em
vez de, anualmente, um salário miniJ:no mensal,
aos cmpn::gallos que percebam n::muneraçao
mensal de até dois salários mínimos. São as
suntos de lei Ordinária.

79. Artigú '"9' pTeSf';TV;! o~ patrimônios do
PISe PASEP, acumulados nas contas dos parti
cipantes e os critérios de saque. Além de não
merecer nível constitucional, os valores são ín
fimos para configurá-los como patrimônios.

7.10. Artigo 3,°, §§ 3.° e 4.°, da emenda: alí
quota do nov() imposto sobre movimentação e
transmissão financeira e suadestinação parcial
à arnortizaçil() de dívida (sem punibilidade na
hipótese de descumprimento).

7.11. Artigo 4.°, § 1.°,da emenda: proibição
de distribuir a receita do PIS e do PASEP para
depósito nas contas individuais dos participan
tes. Além de configurar urna violenta desapro
priação solm:os â{ulôres, wgwa-sewrrfliliar
te com a redação proposta para o artigo 239.

7.12. Artigo 6.° da emenda: provisão para
instituir incentivo fiscal até 1994-. Se o Congres
SO Nacional oferecer quorum para essa veda
ção, basta desaprOvar qualquer projeto de lei
no mesmo conteúdo.

8. Observação: A Emenda do Deputado
Roberto Freire contém numerosas outras im
propriedades, até oonflitosoom suaj\lStificativa.

9, Proposta de emenda à Conslituiç/Jo n. o

17, de 1991

Do Deputado Flavio Rocha (proponente do
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imposto único, antifederativo por natureza).
1. Composiçi1o do sistema tributário bra

sileiro (art. A):
L1. Imposto sobre transações financeiras

(universo vasto, cuja tributabilidade exitosa
depende da manutençl10 de altos índices infla
cionários), devido porpessoasjurídicas dedirei
to público e privado epor pessoas fisicas (§ 2.0)~

1.2. Imposto sobre comércio exterior (por
tanto compreende dois impostos: sobre impor·
laÇA0 e sobre exportaç;'lo, com fatos geradores
e alfquotas diferentes);

1.3. Imposto sobre propriedade te,-ritor;q{
rural (excluindo, pois, a tributabilidade de imó
veis urbanos).

1.4. Emprémmo.scompulJÓriCM (sikJ impo.s
tos restituíveis), para atender a despesas extra
ordinárias decorrentes de calamidade pública,
de guerra externa ou de sua iminência (a Cons
tituição Federal de 1988contempla tambémpara
investimento público urgente e de relevante
interesse nacional).

2. Compet~ncia antifederativa (art. A, § 1.<"):
2.1. Invalida a imunidade tributária dos Es

tados e Municjpios para o imposto sobre tran·
sações financeiras, que seria o quase-único
imposto.

2.2. Concentra na União a responsabilida
de (ou competência?) para arrecadar os impos
tos, embora estabeleça imediata transferência
das parcelas correspondentes aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, assim como
aos fundos de participação, nos termos da lei
complementar (onde deveria também ser pre·
vista a punibilidade nas hipóteses de descum
primento).

2.3. Afiscalizaçllo da União é a menos efi
cazedinâmica, inclusive a que mais sofre inter
ferências poUticas para não cumprir sua fon
çlo. Por esse motivo e por perderem suascom
petências tributárias, os Estados e os Municí
pios seriam os grandes prejudicados e ficariam
na total dcpt;ndên~iada Unilo.

3. RacionalizaçiJojurldica:
~ntajosamente., transfere tudo para lei com

plementar.
4. Dúvidas sobre taxas econtribuições:
A omissilo a respeito dessas espécies de

rrtbuloS, inclusive as COntribuiÇÕeS para a se
guridade social, tomaria inconstitucional a
cobrança de qualquer taxa ou contribuição, in·
viabilizando a prestaç!lo de importantes servi-

ços públicos.
5.0bservaçiJes:
5.1. Ajustificaça<l contém várias afmnaçOes

equivocadas sobre acarga tributária na aquisi
ção de qualquer aparelho eletrodomésti<p, em
bora rea1mente existamos numemsns.i~
eJencados.

S.2. Equivoca-se, outrossim, em supor que
o Imposto sobre Transações Financeiras seria
"à prova de qualquer forma de evasão, fraude
ou corrupção". Tal assertiva só poderia partir
de pessoa que não vivenda o fenômeno tribu
tárionem auditorilll. As maiores sonegnÇÕC!l
ocorrem, mundialmente, nas maiores incidênci
as eempresas eo sistema bancário não é infen
so aelas, como a outras fraudes que os fatos já
demonstrarnm, inclusive com relação àamx:a.
dação e aos pagamentos da previdência social
Além disso, o nome do tributo está confundin
do o wnwito dl; ''traJUa.;rãon, quÇ dçvçria rg.

peitaroCTN (am. 109 e 11O). E segundo apró
pria proposta, não é imposto úníco, procurado
sem mcesso há séculos pelos financistas, eis
que mantém mais dois do comércio exterior,
outro para as terrase mais dois para calamidade
pública e guerra. De resto, não encerra preocu
paçao com justiça fiscal.

5.3. Ajustificação faz, ainda, diversas ou
tras suposições sem apoio em dados concre·
tos, inclusive a perspectiva de receita.

10. Proposta de Emenda à ConstituiçDes
n. o 48, de 1991

Do Deputado Luiz Carlos Hauly.
1. Impostos da UniiJo (arts. 149 e 153):
1. ], Agrupa como imposto sobre comércio

exterior os impostos de importação e exporta
ção (como já OS classifica o Código Tributário
Nacional). Na realidade continuario sendodois
impostos, pois são diferentes os fatos gerado
res eas altquotas.

1.2. Acrescenta o imposto sobre transaçiJes
financeiras (contra o conceito desse instituto
dt: dircilo), iUl,;Imive rt:liradas de numerário.
pagamentos e recebimentos através de institui·
ções financeiras (configurando, portanto, ias·
tmmento meramentl': arrec:uim6rio e dequnvi
do de senso de justiça fiscal). Absorve o IOF.
Alcança também oouro, quando definido como
ativo financeiro OU instmmento cambial (ficção
jurídica inadequadamente inscrita na ConsUlUi
ção de 1988). Estendeaesse impostoaantidemo
crática faculdade para oPoder Executivo alterar
as alíquotas (o que faziam os reis absolutistas).



1.3. Mantém O imposto sobre renda e pro
ventos.

1.4. Trunsfere ao~ Estados o IPI (abso.-vido
no novo IVA).

1.5. Transfere aos Municíflios o imposto
sobre propriedade teTTÍtorútl rural.

1.6. Suprime O imposto sobre grandes for
tunas (ao não repeti-lo, embora o tributo seja
mais induzido por preconceitos contra pessoas
muito ricas do que como instrumento de eqüi
dade tributária ou de produção de receita).

2./mpostosestaduais(art. 155):
2.1. Atribui aos Estados e ao Distrito Fede

ral unicamente o imposto sobre a produção in·
dustrial e a circulação de mercadorias e a pres
tação de serviçoS, com o que funde os vigentes
IPI e ICMS, respectivamente de competência
da União edos Estados na Constituição de 1988.

2.2. Repete a antifcdcrativa competência ao
Senado para estabelecer as alíquotas apl icáveis
nas exportações (apesar de acertadamente a
suprimir para as operaçÕes interestaduais).

2.3. Mantém a também antifedcrativa facul·
dade do Senado para estabelecer aliquotas mi
nimas nas operações internas.

3. Impostos municipais (art. 156):
3.1. Transfere da União para os Municípios

.o imposto sobre a propriedade territorial ru
ra/ (de cuja reçeirn a Consütu1V\.0 ae 1988 dis
tribui 50% aos Muniçipios).

3.2. Traslada dos Estados para os Municí
pios o imposto sobre a pTOpriedJ'lde de v{'ICII/n.<.:

automotores (de cuja receita a Constituição de
1988 destina 50% aos Municípios). e, outros
sim, o imposto sobre transmissão causa mortis
e doaçao de bens e dtreitos {aQUl podendo al
cançar até dádivas).

3.3. Presef'Va aos Municípios o imposto
sobre a propriedade predial e territorial urbana
e o imposto sobre transmissão inter vivos e
onerosa de bens imóveis.

4. C'ontrihuiçõi>.'1parafiscais (art. 149):
4.1. Nifo altera as contribuiçõespara a se

guridade social, preservando, pois, as explici
tadas no artigo 195 da Constituição e que são:

4.1. 1. dos empregadores, incidente sobreos
salários, o lucro e o faturamento (aqui usa, in
convenientemente, fatos geradores i~s aos
de impostos e preserva oerrode linguagem que
exclui da incidência a receita empresarial não
objeto de emissão de fatura e dupLicata)~

4.1.2. dos trabalhadores;
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4.1.3. sobre a receita de concursos de prog
nósticos.

4.2 ReMrillgr: a finalidade das wntnbuiç&s
sociais ao financiamento da seguridade social,
do programa do segur(H{esemprego e do Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço (sem pre
juízo da faculdade de os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios cobrarem oonttibuição
de seus servidores para seus sistemas de pre
vidência e assistência social). _

4.3. Preserva para a União as contnbuições
chamadas de interesse das categorias profissi
onais ou econômicas.

4.4. Suprime, muito oportunamente, a anô
mala e nebulosa contribuição de intenrenção
no domínio econômico_

5. Partilha de receita de impostos (arts. ISS
e 159):

5.1. Apropria aos Municípios 300;" do pro
duto do imposto estadual sobre produção in
dustrial e circulação de mercadorias e presta·
eão de servieos. no lugar dos 25% do ICMS.

5.2. Deixa aos Estados o Imposto de Ren
da-Fonte e 20% dos impostos novos, e aos
Municípios o IR-Fonte.

5.3. Compõe osfundosfederais de partici
pação dos Estados e Municípios com 30% da
receita do imposto sobre renda e proventos (pois
o IPI storia transferido aos Estados), çonl a se
guinte distriblÚção:

12% aos Estados e ao Distrito Federal (em
vez de 21,5%);

13% aos Municípios (no Lugar de 22,5%); e
5% para financiamento ao setor produtivo

do Norte, Nnrdestee f'entro-Oe"te (e nfln 1%)

6. Observações
6.1. A PEC n.o 48191 altera ainda outras dis

posições. A ela foram apresentadas em<;ndas
por congressistas, inclusive as duas do Poder
Exeartivo.

6.2. Agasalha inclusive pretensiJes antife
derativas, como a unificação da administração
tributária, a qual, de resto, deixaria duas pesso
as tributantes na dependência da improdutivi
dade e da politicagem da pessoa constitucional
que ficasse com acompetência fiscalizadora.

11. Emendas n. ~ 1 e 2/92 dos Deputados
Munhoz Rocha e CarJos Santana. à PEC n.o
48, de 1991.

1. Impostosfi'derais(art. 154):
1 1 Permite à {lniiln in!illmir imposto único



sobre a distribuição de combusttveis liquidos e
gasosos, cuja receita deveria ser aplicada exclu
sivamente na construção, conservaçOO e me
lhoriade rodovias (700/0 ) e de ferrovias (300~).

1.2. Manda repassar 21% do produto desse
imposto sobre combustíveis aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municipios, mediante
celebração de convênios (com o que a obten
çIo de recursos dependeria de articulaçãopolí
tica).

1.3. A Emenda 0.° 2192 insere na competên
cia oormal da União o imposto sobJe cornbusti
veis e lubrificantes. incidente uma única vez
sobre o preço de venda do produto, destinado
exclusivamente à manutenção, melhoramento,
operaçao, gerenciamento e adequ.aç<1o da ca
pacidade da infra-estrutura dos sistcmM rodo
viário, ferroviário, de cabotagem e de navega
çlo interior.

1_4 P"p-'U!nJn 0_'1; dpmni_fiI impn-"fll_'I; nlrihuf

dosà UniiJo na Constituíçllo~e 1988.
2. Impostos estaduais (art. 155):
'1 Atrihui aos Rst::ldos e ao nistrito FP.de

ra1 oimposto sobre a produção industrial, a cir
culação de mercadorias e a prestação de servi
ços, exceto sobre a distribuição de combustí
veis líqUidos e gasosos.

1.1. Port.apto, preseM\ pata os Estados as
incidências objeto do ICMS e lhes agrega as dó
IPI (federal atualmente).

3. Impostos municipais (arl 156);
3.1. Suprime o imposto sobre vendas a va

rejo de combustiveis liquidas e gasosos, como
conseqilência da tributabilidade exclusiva da
UniIo.

3.2. Preserva os demais impostos munici
pais da Constituição de 1988.

12. Emenda n. D 3192 do Deputado Renato
Jonhsson, à PEC n. o 48/9J.

1. Tributos que integrariam o sistema tri
butário (art. 14S):

1.1. De competência da UnjiJo (§ 1.'):
1.1.1. Imposto sobre transações financei

ras (ignorando O conceito jurídico de transa
çJo), devido por pessoas fisicas e pessoasjuri~
dicas de direito público e privadO, lISO poden
do os recursos ser destinados a empresas para
estatais (sicl).

1.1.2. Impo5tu sob{\; o vicio. incidentç 51)

bre o consumo de bebidas alcoólicas, fumo e
sobTe 0% jog()S (não especiflCa quais, maspre
mme os viciaso&), demitaMO a receita a pro-

gramas públicos de saúde, de assistência a ido
sos e de educação.

1. 1.3. Imposto 9cbrecomíI'Cio exterlo1'<por
tanto dois impostos, osde importaçlo e cxpor
taçlo, com fatos geradores e aIfquotas diferen
tes).

1.1.4. Empréstimoscompulsórios iguais aos
autorizados no artigo 148 da ConstituiçJo de
1988 maspassados ao artigo 147, para atendera:

a) despesas extraordinárias decorrentes de
calamidade pública, de guerra externa ou sua
imínênáa;

b) investimento público de caráter urgente
ede relevante interesse nacional.

1.105.Paraa~guri<Wie 'Sacia\, asoontn'OOi
çOes dos empregados e a conuibulçao sobre a
receita de concursosdeprognósticos(extinguin
do as demais, conforme artigo 2.°. parágrafo
único, da emenda, apesar do que haveria bitri
butação sobre OS jogos de prognósticos).

1.2. De competenciados Estados: nenhum
tributo.

1.3. De competência dos Distrito Fede1'Ol e
dosMunic/pios (§ 2.O):

111 Impn!tto ntivn (çic) _<;J1h,., n J'IYlp,.J~

dade urbana, SÓ podendo ser instltuido e arre
cadado para fazer face às despesas decorren
tes de obras públicas, previamente definidas e
orçadas em lei municipal (substituindo a contri
buição de melhoria).

1.3.2. Imposto sobre a propriedade ru1'al
(portanto inddindo sobre terras e prédios).

2. Desapareceriatn da tributaçllo brasíIeim.
implicitamente:

2.1. os impostos nAo mencionados;
7..2. as taxas;
2.3. a contribuiçaol:1e melhoria (substihúda

pelo \koominado impasto ati:vtJ)',

2.4. as contribuições sociais do emprega
dor, que deveria incorporaraos salários metade
dos valores cortespondentes àqueles encargos
(an. 2.°, pw'ágrafoúnico, da emenda);

2.5. as contribuições de interesse de cate
gorias profissionais ou empresariais (herança
fascista);

2.6. as contribuiçõesde intervençlo no donú
nioeconômico (de conceito impreciso, matería1i
73Odo fonoas de espoliarcídadlos e empn:sas);

2.7. demais imposições daUnião, dos Esta
dos e dos Municípios.



3. Repartiçito de receita de impostos (art.
145, § 1."):

A União transferiria, de imediato, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios as
partes correspondentes aos percentuais a se
rem fixados em lei complementar.

4. Obvservações:
4.1. Erradamente, no artigo 4.° revoga oca

pítulo Do Sistema Tnbutário Nacional (arts. 145
a 162 da CFf88), apesar de sub'itituir apenas a
redação do artigo 150.

4.2. Tecnicamente, mais adequado seriasu
p,.imi,. na Constituição os dispositivos que não
mais devem vigorar.

13. Emendasn. ~ 4 e 5192 do Deputado Fer
nando Diniz à PEC n. o 48/9 I.

I.lmpostosfederais(art. 153):
Acrescenta na competência da União o im

posto sobre a produção, circulação, distribui
ção ou consumo de combustíveis líquidos e
gasosos e seus derivados, cuja receita deveria
seraplicada exclusivamente na construção, alO·
servação e melhoria de rodovias.

2. Repartiçilode receita (art. 159):
Destina 30010 da receita do proposto impos

to sobre combustíveis aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, mediante oonvênios.
Portanto, se as autoridades federais posterga
Tem a celebração dos çonvçnios, ficariam eom
toda a receita.

3. Contribuições à seguridade social (art.
195) -Emenda n.o 5:

3.1. Substitui a contribuição dos emprega
dores. incidente sobre a folha de salários. o fa
turamento e o lucro, assim como a contribuição
dos trabalhadores, pela contribuição sobre a
movimentaçito ou transmissdo de titularidade
de numerário, crédito ou direitos. Fixa em 0,3%
<I <llÍllUlJt<I 1l1iÍ:\illlil 1.1~:lC: illlpu~to vim;;ulado t;
destina 75% da receita ao setor saúde (percen
tuais que sequerdeveriam figurar em Constitui·
cão Política)_

3.2. Mantém a contribuição sobre a receita
de concursos de prognósticos.

14. Emenda n o 6/92 do Deputado Luis
Roberto Pontes à PEC n. o48/9/.

I. impostos do sisitema tributário nacio
nal(art. 153):

1.1. Da competência da União (art. 153, §
3."):

l.1. L Imposto sobre movimentação ou
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transmissão de titularidade, de numerário, cré
ditos ou direitos, através de instituiçõesfinan
ceiras. destinada a receita à sl?gu,.idade social
(art. 156).

1.1.2. Imposto sobre a produçiio, circu/a
çilo, distribuiçiio ou consumo de bebidas, veí
culos (sem restnngu aos automotores!), ener
gia, tabaco, petróleo e combustíveis líquidos e
gasosos e seus derivados, serviços de teleco
municações e, quando definidos em lei como
ativo financeiro ou instrumento cambial, de
ouro e outros metais preciosos, pedras precio
sas e semipreciosas, imposto que incidiria uma
única vez sobre os bens e serviços (acrescen
tou na incidência em vigor os outros metais e
as pedras).

1.1.3. Imposto sobre o comércio exterior
(portanto sobre importações e exportações, re
presentando, na realidade, dois impostos).

1.1.4. Imposto sobre o lucro da pessoajurí
dica.

1.2. Competência a adicional da União (art.
154~

1.2.1. Impostos extraordinários na iminên
cia ou no caso de guerra externa (suprimida a
errônea referência na Constituição de que es
ses tributos podem ou não estar na competên
cia tributária da União).

1.2.2. Suprime, por falta de repetição. a com
petência para instituir outros impostos.

1.3. De competência a definir em lei com
plementar: Imposto sobre a propriedade imo
bilidria (ponamo lamo urbana quamo rural).

2. Empréstimos compulsórios (art. 148, não
colocados, erroneamente. no Sistema Tributá
rio Nm;iunal, pui:; :;au illlpu:;tu:s n;:stiluíVl;i:s).

2.1. Preserva à União a competência para
instituir empréstimos compulsórios para aten
dt;r dl;Spcsas c.,üraordinárias d~rrçntCli de
calamidade pública. de guerra externa ou de sua
iminência (inciso I, devendo a iminência referir
se apenas à hipótese de guerra).

2.2. Suprime, por falta de repetição, a hipó
tese de investimento público (inciso lI).

3. Contribuiçõesparafl.'~cai.<;:(arts. 149 c 150,
também não referidos no Sistema Tributário
Nacional. apesar de serem imposiçõcs com to
das as caracteristicas de tributos):

3.1. Mantém. implicitamente, na oompeten
cia da União. as seguintes contribuições soci
ais estabelecidas nos artigos 195-11-111 e 240
(porquanto o art. 3.° da emenda revoga apenas



o inciso I do art. 195, que estipula as contribui
çaes dos empregadores):

3.1.1. dos trabalhadores;
3.1.2. sobre a receita de concursos de prog

nósticos;
3.1.3. das empresas em beneficio das enti

dades privadas do sistema SENAI/SENAC.
SESI/SESC e similares (deformação tributária
mantida no art. 240).

3.2. Proibe expressamente as contribuições
seguintes (com muito acerto, inclusive para ex
tinguir os numerosos impostos disfarçados):

3.2.1. de intervenção t\()oonú.nia~ômio:)',

3.2.2. de intllresse de categorias profissio
nais ou econômicas (na realidade no interesse
de entidades estatais e sindicais);

3.2.3. outras contnbuiçôes não confinnadas.
3.3. Permite aos Estados, ao Distrito Fede·

raJ e aos Municipios msbtUlr contnbUlçao de
seus servidores para custeio dos respectivos
sistemas de previdência e assistência social
(igual ao art. J.19, parngrafoúnico, da Constitui
ção de 1988).

4. Principios gerais para os tributos (art.
14~)'

4.1. Limita as taxas ao custo da prestação
(este teria que ser conhecido antecipadamente
e com precisão!).

4.2. Limita a contribuição de melhoria ao
custo da obra pública (como era anteriormente
à Constituição de 1988, como alternativa à va
lorizaçãodo imóvel).

5. Partilha da receita (art. 155):
O montante da arrecadação dos impostos

da União, excluído o imposto sobre movimen
taçao e transmissão de dinheiro, seria distribu
ído na seguinte proporção (que não se reveste
da perenidade esperada de uma Constituição
PoIUica):

34%1 para a União~
40% para o Fundo de Participação dos Es

tadose DF;
25% para o Fundo de Participação dos Mu·

niclpios:
I% para financiamento do setor produtivo

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-úeste,
assegurada ao semi-árido metade dos recursos
destinados à Região.

6. Obsen'ação: A emenda do Deputado
Ponte ainda contém numerosas regências afins.

15. Proposta do Professor lves Gandra da

Silva Martins
1. Impostos da Unido (art. 153):
1.1. Imposto sobre a imporlaçlJo e exporta

çdo de produtos (portanto exclui serviços e
compreende dois impostos, necessariamente
com fatos geradores e aliquotas diferentes).

1.2. Imposto sobre a renda e pro\'fmtos.
1.3. Impostos.extraordinários em caso de

guerra (externa ou interna, por falta de especi
ficação, enquanto que a Constituiçao de 1988 e
as anteriores só pennitem na guena externa).

2. Impostos dos Estados e do Distrito Fec/e
ra/(art.155):

Imposto sobre operações relativas à circu
laçl10 (na realidade negociação) de mercadori
as e à prestação de serviços (o mesmo ICMS da
Constituição de 1988).

3. Impostos dosMuniclpios (art. 156):
Imposto sobre a propriedade predial e terri·

tonal urbana e rural (por conseguinte o 1Pru
mais o ITR cujas alíquotase finalidades conti
nuamo sendo diferentes).

4. Empréstimoscompulsól"ios (art. 148):

4.1. Resguarda para a UniDo a faculdade de
instituir empréstimos compulsórios para aten
der despesas extraordinárias decorrentes de
calamidadepública ou de guerra externa.

4.2.. Suprime empréstimos nas hipbteses de
iminência de guerra e de investimento público
urgente e de relevante interesse nacional.

5. ContribuiçiJesparafiscais(art. 149):
5.1. Reserva à União competênciapara ins

tituir uma contribuição social sobre pagamen
tos e recebimentos bancários, para atender à
seguridade social (portanto um imposto vincu
lado e injusto, porquanto sua base de incidên
cia nenhuma relação tem com aprevidência ea
assistência social).

5.2. Extirpa as demais espécies de contri
buições.

6. Partilha de receita de impostos (arts. 157
a 160):

6.1. Atribui à União 4()O/o do imposto esta
dual e do imposto municipal (art. 157).

ti 2 Atrihui a().l; E!;fados 15% do imprnrto de
renda e proventos (da União) e do imposto
municipal sobre a propriedade predial e territo
rial urbanae rural (3rt. 158).

6.3. A rr/hu/ aos Municípjos 2::5% dos impos
tos federais sobre importação, exportação e rena
da, assim como do ICMS dos Estados (art. 159).

6.4. Atribui ao Distrito Federal, separada-



mente, 35% do imposto sobre importação e ex
portação, bem como do imposto de renda e pro
ventos (art. 160).

6.5. Por falha de técnica legislativa, erra na
partilha de impostos da União, ao distribuir
duas parcelas de 35% do Imposto de Renda
(uma aos Estados e outra ao DF, em vez de in
cluir a parcela deste naquela), mais 25% aos
Municípios, com o que a União estaria transfe
IimIu 95% ut: sua rcu:ila de Imposto de Renda
e ficaria com apenas 5%. O erro resultou do fato
de a partilha ser determinada em artigos distin
to!; (15R, 159 e 160)

16.2: Substitutivo do Relator Deputado
Benito da Gama

(Origem da Emenda n.o 3, de 1993, à Consti
tuiçãode 1988.)

l.Impostos Federais (art. 153):
L 1. Tentou incluir apenas nas incidências

do IPI OS derivados de petróleo e combusti
veis, retirando-os das incidências do ICMS.
Porém, os derivados de petróleo formam uma
variedade imensa de produtos petroquímicos,
incluindo plásticos e até pomadas medicamen
tosas, entãojá alcançados pelo IPI, tendo sido
rejeitada aquela incongruente extensão. Entre
tanto, absurdamente a Emenda Constitucional
n.o 3, de 17.3.93, acrescentou todos aqueles
derivados do petróleo, mais os serviços de te
lecomunicações, no dispositivo constitucional
que restringe ao ICMS e aos impostos de im
portação e exportaçãoa tributabilidade da ener
gia elétrica. dos combustíveis líquidos e gaso
sos, dos lubrificantes e dos minerais (art. 155, §
3."). Com isso, inversamente, passou a impedir
a tributabilidade mediante o IPI do vasto uni
verso de produtos derivados do petróleo, ape
sar de industrializados e de função igual à dos
produtos feitos com outras matérias-primas.
QUlllllu aus wmbusÚveis, a mesma Emenda n.O
3 acolheu seu destaque e suprimiu a explicita
ção aos líquidos e gasosos, com o que limitou
aos três citados impostos tamhém a tributabili·
dade do carvão vegetal e mineral e qualquer
outro combustível, o que não parece ter rele
vância para o ajuste fiscal reivindicado pelo
Governo Federal.

1.2. Transferia aos Estados e ao Distrito
Federal o imposto sobre a propriedade territori
al rurnl.

1.3. Facultm'a a diferenciação de aliquo
tas do IPI conforme a região ou o setor (produ
tivo), sob o pretexto inatingível de assegurar
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equilíbrio s6ci<HConômico (§ 3.°, inciso IV)!
Introduziria odiosa desigualdade entre os con
sumidores e as indústrias, além de tomar mais
complexa a legislaçãoe mais onerosa a fi.scaliza
ção. Acertadamente foi rejeitado o citado inciso
IV que, dç resto, nem figurava nas emendas.

1.4. Repetia a ficção jurídica de considerar
o ouro um ativo financeiro ou instrumento cam
biaI, favorecendo especuladores do metal (§ 4.°).
A seguÍl UllIau t:xt:mplo imroduzido pela Cons
tituição de 1988, nessa negação de mineral ao
ouro, futuramente poderiam ser tratados dessa
maneira outras mercad(Jrin.~ qllp. pllrles~m re
presentar reserva de valor ou instrumento para
troca por moedas estrangeiras ou para paga
mento de importações (apesar de a lei não auto
rizar o uso de ouro em tais operações). Essa
extensão, aI iás, já foi tentada para pedras preci
0sas e semipreciosas.

2. Impostos Estaduais (art. 155):

2.1. Suprimia O adicional ao imposto fede
ral sobre rendas e proventos (que estava no
inciso 11). Essa pretensão foi acolhida na Emen
da Constitucional n.°3, porém com efeitos só a
partirde 1.1.96, com diminuição da aIíqoota (atual
de 3%) para, no má'<i.mo, 2,5%em 1995.

2.2. Transfrria da União para os Estados o
imposto sobre propriedade territorial rural. Mas
mantinha a distribuição de 50%da receita para
os Municípios.

2.3. Reiterava para os Estados o imposto
sobre transmissão causa mortis e doação, de
quaisquer bens ou direitos. A doação deveria
ser explicitada, pois enquanto não restringida,
abrange até os presentes ou mimos!

2.4: Mantinha, outrossim, o antifederativo
ICMS. inclusive repetindo nos fatos geradores
a imprópria "circulação" em vez de corrigir a
incidência para "venda" de mercadorias. Mas
trlmd'eria para a íncidência do IPI os combustí
veis.

2.5. Preservava para os Estados. ainda, o
imposto sobre propriedade de veíCllln" :mto
motores, inclusive o rateio de 500/0 entre os
Municípios.

17. Conclusões
Indubitavelmente, falido está qualquer sis

tema tributário em que a receita arrecadada cor p

responde a menos da metade dos impostos que
deveriam ser pagos.

Embora essa seja a realidade brasileira, isso
não significa que o sistema tributário seja cau
sa do desequilíbrio das finanças públicas. Esse
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diagnóstico não é prejudicado pelas defonna
ções contidas nas espécies tributárias nem na
gravosidade das allquotas.

Para reformular o sistema tributário, dever
se-ia primeiro perquirir as causas do descum
primento ao dever tributArio no BrasiJ, dM quaiç
foram listadas 15 principais no titulo VI. Delas
merecem destaque as seguintes, que predomi
nam na situação presente:

I.~ o peso exagerado dos encargos tributá
rios com que as Fazendas federal, estaduais e
municipais - inclusive suas autarquias e ou
U'OS organismos autOnomos - exploram os ci
dadãos e as empresas, até disfarçando impos
tos sob os nomes de taus, contribuições e ser
viços, inclusive s:em cria9l0 em lei formal e c0

metendo também outras inconstitucionalidades,
mais as deslealdades' e desonestidades contra
os contribuintes, confiando em que a maioria
nao recona ao JudiCiário;

2.-) os vultosos desvios de dinheiros públi
cos' para os quais sempre houve recursos dis
poniveis, parecendo razoável inferir que seus
valores totais devam ser muito superiores aos
das fraudes comprovadas pelas duas Comis
sões Parlamentares de Inquérito - contra O G0
verno Collorem 1991 e contra membros da Co
missão de Orçamento do Congresso Nacional
em 1993 - porque ·resultantes de denúncias
públicas e não de descobertas pelos órgãos de
auditoria interna e externa;

3,-) má-aplicaçaode outras parcelas signifi
cativas da receita, quer mediante desperdicios
de toda sorte, quer dando prioridade eleitoreira
ou corporativa na destinação de verbas, quer,
ainda, mantendo órgãos, fundações ou empre
sas de custo muito superior ao beneficio pro
duzido.

No que conceme li quantidade imensa de
tributos - ostensivos e camuflados - cobrem
despesas com serviços necessários mas tarn
bémalimentam parasitismos estatais. Nos últi
mos anos cresceram e se disseminaram os gas
tos com publicidade, em geral para autopromo
ções ou granjear simpatias dos meios noticio
sos e até ajudar empresas de marketing, diver
gindo dopassadoem que tais divulgaçêlesocor
riam sob a forma de noticias gratuitas.

O exagero tnbutáriopode também ser exem
plificado na taxa de licenciamento de veículos
cobrada pelos Estados e pelo Distrito Federal,
a cada ano, cumulativamente ao Imposto sobre
a Propriedade de \ticulos Automotores (Cf, art

155, IlI). Ora, aquela 1a'<a sódeveria seradmiti
da quando do registro do veiculo ou quando
mudar maç caracterlstica~ou §:eU pmprietArio.
pois no curso posterior a administraçlo de tn1n.
sito nllo presta ao proprietário do veiculo ne·
nhum serviço específtoo nem éonerada poreste
com a provocaçao de outro seMço que pudes
se justificar a cobrança em razão do poder de
policia. Outro exemplo de cobrança exorbitante
de tributo reside nas chamadas anuidades lan
çadas pelos Conselhos e Ordens de fiscaliza
çãodo exercício de profissões regulamentadas.
no desempenho descentralizado da oompetên
cia da União para "organizar, manter eexecutar
ainspeção do trabalho" (CF, art. 21, XXIV). nus
autarquias, a partirde 1990, passaram a desres~

peitar os limites máximos prudentemente esta
belecidos pela Lei fi.o6.994, de 26.5.82. impelin
do espoliados a impetrarem mandados de se
gurança, felizmente acolhidos pelo Judiciário,
apesar do que aquelas instituições federais vêm
renovando a arbitrária cobrança nos anos se
guintes. Além dessa contnbuição, a Otdemdos
Advogados conseguiu inscrever em lei o privi
légio de receber um adicional de 100/0 sobre as
custas judiciais, pago por qualquer pessoa que
peça a proteção judicial! Hodiemamente seria
aconselhável reavaliar a necessidade de tais
autarquias brasileiras, exceçao no mundo e re
manescentes das medievais corporações de
ofiCio. OUtraS autarquias feaerais, estaduais e
municipais cobram taxas porelas mesmascria·
das à revelia do respectivo Poder Legislativo.
No 5entido de abolir de vez todos eues abu·
50S, a emenda do Deputado Luís Roberto Pon
te C1JCOntrou um caminho, decretandoa emnçto
total de todos os impostos e contnbuiç&s nIo
expressamente mantidos na emenda (art l."').

Para a prevenção e a repressão das fraudes
e outras lesões patrimoniais e financeiras das
ill~Ului'iOcs cswtais, Uli fatUli çvidcncilUll li iae·
ficácia do tradicional sistema brasileiro de tri·
bunais de contas, que contraproducentemente
acumulam a função judicante-administrativa
sobre gestores e a função auditorial. Os Pode·
res Legislativos - da Unillo e dos Estados Fe·
derados - estão desprovidos de órglo de audi·
tona externa paraassisti-los na fiscalizaçlo per
manente que devem exercer sobre o património
e as finanças nos Três Poderes. O Senador Ju
tahy Magalhães teve a iniciativa lúcida de apre
sentar sucessivas emendas ao Projeto de Cons~

tituiçâo, em 1987 e 1988, no sentidode criar no
Congresso Nacional a Auditoria Geral da União,
semelhante aos modelos adotados na GI'!-Bre-



lanha, Estados Unidos da América, México,
Venezuela, Chile, Perue mesmo na China. Mas
os interesses contrariados com a perda de p0
sições e com a perspectiva de efetivo controle
legislativo, mais o desconhecimento da maté
ria, fizeram comque a COmissão Temática rejei.
tasse em cada tase aquelas emendas. Coinci
dentemente, aquela ComissãoTemática era pre
sidida pelo principal denunciado do tráfico de
cmendns orçamentórias objeto de investigação
pela CPI criada mediante o Requerimento n.O

151193-CN! Contraditoriamente, o Governo Ita
mar Franco dificultou mais a materialização da
proposta, ao criar. mediante a Medida Provisó
ria n.o 309. de 16.10.92, a Auditoria Geral da
União no Ministério daFazenda, acertadamen
te diminuida para Secretaria de Controle Intcr
no na conversão para a Lei n.o 8.490, de 19.11.93,
pois não teria condições para fiscalizar sequer
os atos dos dirigentes dos Ministérios, quanto
mais os atos das autoridaàes dos Poderes Le~

gislativo e Judiciário. Perdulariamente, citada
Medida Provisória criou a desnecessária Duvi
doria-Geral da República, apenas para m;eber,
encaminhar e responder denúncias, erigindo
se mais em órgão corporativo cujo custo supe
ra em muito seus beneficios. Contrário senso,
faltam audiJores e recursos materiais nas Secre
tarias de Controle Interno de cada Poder, além
de adequado posicionamento debaixo da maior
autoridade, para serem eficazes no cumprtmen~

to de sua função auditorial sobre os controles
do patrimônio e da gestão financeira.

Nos desperdícios destacam-se as obras in
conclusas ou abandonadas, muitas delas ainda
superfaturadas, Há que considerar, outrossim,
as deteriorações e os furtos de estoques regu
ladores adquiridos pelo Governo Federal, cu
jos custos para os contribuintes passam a ser
superiores aos acréscimos de preços que paga
riam sc:m aquc1es estoques, aCllbando por su
portar ambos os encargos. Muitos desperdíci
os também ocorrem com desnecessários ou
superpostos órgãos públicos, especialmente
sob artificiosas fundações e empresas que não
produzem receitas suficientes para se mante
rem e se transformaram maisem centros de cor·
pomtivislllu uu de empreguismo, ",om çabcçall
gigantescas na Capital da República para faze
rem muito pouco nas ramificações geográficas,
No!:. desperdicios aincla podem ser incluídos OS
altos custos causados pela contínua tomada
de empréstimos externos, porquanto a conver
são das divisas estrangeiras para a moeda naci
onal compele a União a emiti r títulos bem remu-

nerados para recolher dinheiro equivalente. a
fim de não agravar a inflação, podendo ainda
ocorrer fraudes sem possibilidade de fiscaliza
ção fora do País. Aliás, merece estranheza essa
ânsia de contrair dívidas nos países ricos, sen
do oportuno lembrar o lúcido alertamento de
Abrallam Llnooln, o grande presÍllC::Ule l1d wlifi
cação dos EUA, de que não se faz desenvolvi
mento estável mediante endividamento.

Certamente necessita de aperfeiçoamentos
o sistema tributário brasileiro. principalmente
para harmonizá-lo com o princípio federativo
de autonomia dos Estados para administrarem
suas finanças. Então. a União precisa limitar-se
a cuidar de seus assuntos financeiros, sem in
trometer-se com oS impostos que a Constitui
ção atribui às unidades federadas, como limita
ção de aliquotas. isenções, forçar convênios
entre os Estados etc. Inicialmente, nos Estados
não poderia haver imposto sobre valor agrega
do, como o ICMS. porque além de ser de alto
custo administrativo, não pode ser inteiramen
te fiscalizado quando a venda é indicada para
comprddor situado em outro Estado, ensejan
do vultosas sonegações. Outrossim, não p0
deria haver no Governo federal órgão como o
Conselho Fazendário Interestadual, em que Se
cretários estaduais acordam alíquotas tributári
as antecipando-se e mesmo superpondo-se às
respectivas Assembléias Legislativas. Por ou
tro lado, os fuMos de llanici.pação teriam q~
serreduzidos ao mínimo, pois é preferível para
alguns Estados e muitos Municípios deixarem
de tributar habitantes e empresas situados em
seus espaços geográficos e receberem transfe
rências de receitas produzidas por outros. A
autonomia implica auto-suficiência, cabendo a
cada Estado e Município prover os recursos
para suas necessidades, salvo exceções transi
tórias. Fosse atendido esse princípio federati
VO, o Ministério da Fa7.enda, (\ue a.legava ne-.·
cessidade de podar US$20 bilhões no Orçamen
to de 1992, poderia ter suprimido doações no
valor de US$13,7bilhões, referentes a renúnci
as de receitas, subvenções a entidades supos
tamente filantrópicas eeducacionais e, ainda, a
transferências voluntárias para governos esta
duais e municipais e que encobrem privilégios
ou tráficos políticos (Gazeta Mercantil de
6.11.93). Só as transferências negociadas de
vetbas federais para obras municipais equiva
leram a US$6 bilhões em 1993 (Gazeta Afercan
tiI de 5. 11.93). prestando-se a malversações de
dificil fiscaJi7.ação.

Por herança imperial e ditatoriaL a União



procurou aniquilar a Federação e, por efeito,
tolher a auto-suficiência tributária dos Estados
e a liberdade produtiva, regulando quase tudo.
A Constituição de 1988 seguiu a mesma trilha e
ampHou a competência da União até para insti
tuir diretrizes para o desenvolvimento urbano
indusí~ habitaça~. S/Ulc-.arnçnto básico c tran.s~
portes municipais, como se fossem semelhan
tes as situações e os problemas de todas as
cidades brasileiras (art. 21.m, Mas OS própri
os Estados brasileiros, reciprocamente, habitu
aram~se a suprir suas necessidades financeiras
dos cofres federais e, implicitamente, dos ca
fres dOS ESGldos mais produltvos, por meio cios
fundos de participação e das transferências
negociadas. Isso gerou uma espécie de parasi
tismo interestadual e uma culttua de dificiJ tr.uK
formação.

Nenhuma das propostas tributárias incenti
va o federalismo. Que pulveriza rn; riscos de
corrupçao, incentivaa criatividade descentrali
zada e induz os contribuintes a fiscalizar odes
~no óOS l~postos que pagam. À proposta <lo
unposto ÚOlCO sequer podería ser examinada à
vista da proibição contida no artigo 60, § 4.°,
inciso J, da Constituição, porque njo só tende
a abolir a forma federativa de Estado mas a su
prime de fato, pois Estado Federado sem poder
de tributar não possui autonomia. O atropela
mentodo princípio federativo também se mate
rializou na tributação, pela Uniilo, das receitas
dos Estad~ e Municipios. mediante a chama
da contribuição para o PASEp, instituída no tem
po da ditadura militar, mas também agora, em
1993, em pleno Estado democrático de direito
(CF, art. 1.°), mediante o monstruoso Imposto
sobr~ ~ovimentação Financeira, além do que
supnnundo em relaçãoaele agarantia constitu
cional contra a cobrança no ano da decretação!

por conseguinte, é necessário ampliar o
Qlmpo dI;; lii1Juw~u dO:i E5wLlu:> I;; ÚO:i MWli-

cfpios e diminuir, acentuadamente, o repasse
de receitas da União para eles. E ambuir aos
Estados e Municipios a responsabilidade de
administrar os assuntos de interesse de suas
populações, reservando â Unilio a incumbên·
ciade administrar os problemas interestaduais
tegionailf ç nadoruUs. '

Nos ataques ao sistema tributário nacional
chegou-se a propagar a inverdade de que nos
Estados Unidos da Arnériça mo eram trana:fçri·
~\W.~'OO>~t...~-M.~'t~
viços. Isso é falácia, pois naquela plena Repú
blíca Federativa o imPOSto sobre exportação é
da competência dos Estados Federados e eles
não abrem mão desse seu direitoaté nas expor
tações entre eles, sem possibjJjdade de inuo
missao recleral.

Na fonnulação e distribuição dos impostos
convém evitar a necessidade de fiscalização
cumulativa dos mc;smos fatos gcradort:s por
diferentes pessoas tributantes, a fim de mUtimi
zar os custos de controle dasabri~ tribu
tárias, tanto das empresas quanto dos fiscos.

Mas a solução dos problemas financeiros
enfrentados pelas Fazendas Públicas, há nu
merosos anos, é predominantemente de gerên
cia, fiscalizando bem o cumprimento do dever
tribu.tário e melhor ainda aaplicação da receita
púbhca. Se forem impedidasvultosas fraudes e
desperdícios, sobrariam recursos, não haven
do necessidade efetiva de aumento de impos
tos. podendo. ao contrário, ser diminuldas AS
gravosas alíquotas que atualmente sacrificam
o~ ~~tribuintes brasileiros. Conquistada aae
dtblhdade dos cídadãos e das empresas - com
bo;t adminístração financeira - crescerá a recei
ta tributária e será mais fácil corrigirdeforma
ções existentes no sistema tributário em vigor,
o que, prudentemente, deveria ser realizado
paulatinamente após pleno convencimento da
necessidade de cada modificação.

"."I.f. d. I.for...,_ "'•••••.,.".




